
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

CRUZ MACHADO PARÁNA 

Requisição: n°. 2512015 

Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Transportes 

Ao: Departamento de Compras! Licitações 

Venho por meio desta solicitar a contratação de prestação de serviço de 

transporte escolar, pelo período de 15 meses, ou seja, para os exercícios de 

2015 e 2016, conforme projeto da linha em anexo. 

Sendo aproximadamente um total de 256 dias letivos para o período 

referido, com inicio dia 0611012015, de conformidade com o calendário escolar 

repassado pelo Núcleo Regional de Educação. 

Os pagamentos serão efetuados somente dos dias letivos e mediante a 

prestação dos serviços. 

As linhas do Transporte Escolar conforme projeto em anexo, poderá 

sofrer alterações durante o ano letivo, sendo para mais ou para menos, de 

conformidade com as matriculas e alunos de cada localidade. 

DOS VEÍCULOS: 

- A empresa proponente terá que apresentar laudo de vistoria dos 

veículos que será feito junto a Comissão de Vistoria dos veículos terceirizados 

utilizados no Transporte Escolar Municipal, designados pelo Sr. Antonio Luis 

Szaykowski - Prefeito Municipal, através da Portaria 03612013. A vistoria será 

feita em até no Maximo 48 horas antes da licitação. 

- Ano de fabricação dos veículos no mínimo, de 2002 ou superior. 

- Capacidade mínima dos veículos 9 (nove) lugares sentados, todos com 

cinto de segurança. 

- Veículo em nome da empresa proponente. 

O CONDUTOR: 

- Devidamente habilitado, (categoria D, ou superior) com experiência 

mínima de um ano. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

CRUZ MACHADO PARÁNA 

000002 
- Certidão negativa da Justiça Federal referente a processos criminais 

relativos a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores. 

- Portar crachá que identifique seus respectivos nomes, numero de 

identidade e a empresa para qual trabalha. 

- Apresentar certificado de conclusão do Curso de Formação de 

Condutores de Veículos de Transporte Escolar 

Por ser expressão da verdade e produza os efeitos legais e de direito, 

firmo a presente. 

Cruz Machado, 04 de Agosto de 2015. 

Arei Johann 
cipal de Transportes 
(2015 de 16/0412015 
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ESTADO DO • PARANÁ 	 Folha: 112 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

CEP.: 	8462Ô-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Hoflen, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr.. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 24012015 

8 - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

O - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 
D - Forma Pgto.1 Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: IMEDIATO 

F - Local de Entrega: INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

G - Urgência: 
- Vigência: 15 MESES 

- Objeto da Licitação: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE TRANSPORTE ESCOLAR COLETIVO PARAALUNOS DA REDE BÁSICA DE ENSINO EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS NO ANEXO 1, VIGÊNCIA DE 15 MESES. 

J Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa Código da Dotação 	i 	 Descrição da Dotação Compl. do Elemento 	Valor Previsto 

254 06.01.2.023.3.3.90.33.00,00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.33.03.00.00.00 1.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

255 06.01.2.023.3,3.90.33.00.00.00,00 	TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.33.03.00.00.00 5.000,00 
Fonte de Recurso: 	1104 - Educação25% Demais Impostos Vinc.a Educação Básk 

256 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.33.03.00.00.00 10.000,00 
Fonte de Recurso: 	1107 - Salário Educação 

257 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.33.03.00.00.00 10.000,00 
Fonte de Recurso: 	1119 - MDE/ PNATE 

260 06.01.2.023.3.3.90.39,00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.39.99.05.00.00 10.000.00 
Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livres 

Cruz Machado, 	17 de Setembro 	de 2015. 

PREFEITO 	IPAL*fr 

1710912015 11:01:48 



ESTADO DO PARANÁ 	 212 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

[ib1iIIII1 
AUTORIZAÇAO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa 	Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 ( Compl. do Elemento 1  Valor Previsto 

261 	06.01.2.023.3.3.90.39.00.00.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 	 3.3.90.39.9905.00.00 	 1000000 
Fonte de Recurso 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 	 46.000,00 

Cruz Machado, 17 de Setembro de 2015. 

PREFEITO 

1710912015 11:01:48 
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Solicitação de Parecer Contábil 	 000007 

Solicitação 40/2O15 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 
atendimento a Requisição no 02512015 do SECRETARIA DE TRANSPORTES, 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de sociedade 
empresarial para prestação de serviço de Transporte Escolar coletivo 
para alunos da Rede Básica de Ensino, cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

15 meses. 

PREVISÃO 

VALOR ESTIMADO 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 17 de Setembro de 2015. 

Coniissto Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 I°Andar Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Administração 2013-2016 J Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 184620-000 
(42)3554-1222 	 000038 

www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 17 de setembro de 2015. 

Parecer Contábil no 22212015 

Referente à Solicitação n°02512015 - Secretaria de Transportes 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Hoilen, Md. Secretário Municipal, para 

verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 

especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

254 06.01 2.023 3.390.33.00.00.00 1.000 R$1.504,28 

400 06.01 2.023 3.3.90.33.00.00 3.000 R$41.138,39 

255 06.01 2.023 3.3.90.33.00.00.00 1.104 R$10.000,00 

256 06.01 2.023 3.3.90.33.00.00.00 1.107 R$105.031,45 

257 06.01 2.023 3.3.90.33.00.00.00 1.119 R$201.167,89 

258 06.01 2.023 3.3.90.33.00.00.00 1.123 R$294,33760 

Total R$45.363,20 

Jefferson R. Mazur 

Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

fl 	Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJ/MF:76.339.688/0001.-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n 9  

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 222/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n°092/2015 

Consta dos presentes autos o Processo sob fl2 . 222/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 222/2015, para análise jurídico-formal É O Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão PresenciaL opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3 0  da Lei n. 2  10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei 

no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4°, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 17 de setembro de 2015. 

OAB/PR16, 
PROCURADORA DO 

[IPNIISII 



¶H Cruz Machado \\ càf  s-. Prefeitura 1/ / 
Comissão IPermanente alla1E!R.1_4. 

PREGAO PRESENCIAL n o . 09212015 
PROCESSO n°. 22212015. 00001-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 167/1 0  andar, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de 
sociedade empresarial para prestação de serviço de Transporte Escolar para alunos da Rede Básica de 
Ensino, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a 
Lei Federal n°8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 01 (um) de Outubro de 2015, às 09:30h (nove e trinta) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas de 

? 	Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 ás 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado á Comissão Permanente 
de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr,gov.br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do mesmo, para que 
possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado. 17 de Setembro de 2015. 

a) 

Comissão 	nente de Licitação 

Coinissao Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1 222 

0uz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n o . 09212015 	 0000 
PROCESSO n°. 22212015. 

1 - PREÂMBULO: 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e Licitações, 
através do Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n 000412015, publicada no Diário Oficial 
do Município, de 09101/2015, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Antonio Luiz 
Szaykowski, nos termos do Decreto Municipal n 11170/2007, datado de 25.10.2007 e de conformidade com a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 105012007 de 23 de janeiro de 2007, e 
subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123106 e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 0111012015, às 09:30 horas, no Prédio da 
Prefeitura Municipal sito a Avenida Vitória n 0 167, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante no 
item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE: 

1.2. Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, deverão ser entregues no 
máximo até às 09:30horas do dia 0111012015. 

1.3. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
www.pmcm.pr.gov.br . Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (42) 3554-1222 Ramal 344, email 
licitacaopmcm.pr.gov.br  ou junto a Comissão de Licitação da Prefeitura no endereço acima citado, desta Prefeitura 
Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 13:30 às 17:00 horas. 

2- OBJETO DA LICITAÇÃO: 

2.1. A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE TRANSPORTE ESCOLAR COLETIVO PARA ALUNOS DA REDE BÁSICA DE ENSINO EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS NO ANEXO 1, VIGÊNCIA DE 15 (quinze) MESES. 

3-DA ABERTURA: 

3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo pregoeiro, a ser realizada conforme 
indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 
Av. Vitória, 167 - Centro - Cep: 84.620-000 
Cruz Machado - PR 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

'.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as exigências 
—deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido 
declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cruz Machado, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade 
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

d) Empresas que tenham como sócio(s) ou proprietários, servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 
governamental da Administração Municipal. 

4.3. Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus Anexos e apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do 
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.3.1. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- ]'Andar - Centro - CP.P: 84.620-000 - lei: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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Comissão .Permanente IflIlicitações 

PREGAO PRESENCIAL n°.09212015 	 nflflfll 2 PROCESSO n°. 22212015. 

4.4. Para habilitar-se à licitação, o interessado deverá ser pessoa jurídica de direito privado. 

4.5. Será admitida a participação de empresas associadas em forma de consórcio, obedecido ao disposto no Art. 17 
do Decreto n.° 3.55512000 de 810812000, apresentando ainda: 

4.5.1. Comprovação de compromisso de constituição de consorcio, formalizado por instrumento publico ou particular, 
subscrito pelos representantes das empresas participantes, com indicação da empresa líder e declaração de 
responsabilidade solidária de todas as integrantes, pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação, 
quanto na de execução do futuro contrato. As empresas consorciadas deverão promover a constituição e o registro 
do consórcio, se vencedor da licitação, antes da celebração do contrato; 

4.5.2. Declaração de aceitação, pela empresa líder, de ser a responsável pela execução de todo o objeto da licitação, 
sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas, no caso de o consórcio ser o vencedor. 

5- DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

5.2. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro, devidamente munido de 
documentos que o credeicie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-
se exibindo a carteira de dentidade  ou outro documento oficial equivalente. 

5.3. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de Procuração, ou carta de 
credenciamento que comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, 
e praticar todos os demais atos pertinentes a este certame licitatório, em nome da proponente. 

5.4. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração de dirigentes, sócios ou proprietários da 
empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, 
extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para 
exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.5. Apresentação de Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, podendo ser utilizado o 
modelo anexo (Anexo III); 

5.6. Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos documentos 
:elacionados para credenciamento neste edital. A ausência desta documentação implicará de imediato, na 

lmpossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor 
recurso das decisões do Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 

5.7. A presença do licitante, representante legal ou credenciado é obrigatória para exercer os direitos de ofertar 
lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é OBRIGATÓRIO á presença da licitante ou de seu representante em 
todas as sessões públicas referente á licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 

6.1. A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser impressa em 01 (uma) via, 
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida em português e 
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou 
na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada 
considerando as condições estabelecidas neste edital e inclusive no modelo de proposta de preços (Anexo 1) 
disponibilizada pela Divisão de Licitação a ser preenchida contendo obrigatoriamente as seguintes especificações, 
sob pena de desclassificação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac- 

Comissao Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 167- 1°Andar- Centro - CEP: 84.620-000 - Fel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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Cornissão Permanente de licitações 	 000013 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 09212015 

1 	PROCESSO no. 22212015. 
símile e endereço eletrônico (e-mail), este ultimo se houver, para contato, numero da conta corrente bancária e 
agencia respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação; 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens 
conforme julgamento do certame, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso 
de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da K' 
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o 
primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, inclusive taxas e 
impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta 
licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

o) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a 
contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade das propostas 
ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente licitação, até o prazo máximo de 
30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de preços sob pena de 
desclassificação se não conter tal dado, 

d) Prazo de realização do serviço: A prestação dos serviços será de acordo com a autorização do 
Departamento de Educaçáb Municipal, a qual irá emitir Ordem de Serviço, desde já nomeado como Fiscalizador dos 
serviços, através de funcionário habilitado para tal, juntamente com a Secretaria Municipal de Transito e Divisão de 
Frotas. 

e) Veículo Ofertado: Indicação do veículo, placa, ano de fabricação, capacidade de passageiros que será 
utilizado no transporte de alunos, por linha licitada. 

f) Dados Bancários: A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, contendo no 
minimo as seguintes informações. 

1 - Nome e Código do Bando: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000 
2— Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N° AGENCIA 00000 
3 - Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: CRUZ MACHADOÍPR 
4—Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000-0 
5 - Nome completo do Favorecido; (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante). EX,: FULANO DE 
TAL 

- 2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados 
no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está 
obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo com 
as especificações propostas. 

6.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços 
ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1. Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6,4.1.1. Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou a que 
consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
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6.4.1.2. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas em 
ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3. Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá ser de no mínimo 60 
(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "d". 

641.4. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de licitação. 

6.4.1.5. Que apresentar proposta acima do valor máximo estimado no item 2.1 deste edital. 

6.4.1.6. Que não constar a indicação do veiculo conforme consta no item 6.1 letra «e. 

7-. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das Proponentes 
deverão entregar, simultaneamente, o Pregoeiro ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no 
presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 1 e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE 1— PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
CNPJ DA LICITANTE 	1 
PROCESSO N° XX/2015 PREGÃO PRESENCIAL N°. XXJ20I5 

7.1.2. 
ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
CNPJ DA LICITANTE 
PROCESSO N° XX120I5 PREGÃO PRESENCIAL N°. XX)2015 

8— DAS DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS PARA CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO 

8.1. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO (documentação que deverá ser 
apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

No ato de abertura da licitação, o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os documentos constantes do item 8,1,1: 

a) Declaração de Cumprimento e Requisito de Habilitação (conforme modelo Anexo III); 
b) Procuração publica ou particular comprovando os poderes para formular lances verbais de preços, 

conforme item 6.3, ou carta de credenciamento conforme ANEXO li; 
c) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes 

que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo; 
- Cópia Autenticada Certidão Simplificada da Junta Comercial, comprovando se é Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, 
d) Cópia autenticada de documento de identificação com foto (cédula de identidade ou CNH - Carteira 

Nacional de Habilitação) do credenciado pela empresa. 
e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual, devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição dos seus administradores; 

8.1.2. A não entrega dos documentos exigidos no item 811 letra "a", "b", "d" e "e", com exceção da letra "o" que é 
opcional, implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de Preços e de 
Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 
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8.13. A não entrega da, Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
implicará na anulação dô direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 
123106. 

8.2 - Dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° ii): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, obrigatoriamente, 
todos os requisitas abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1. Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de emissão não superior 
a 60(sessenta) dias; 

8.2.1.2 - Prova de regulai1idade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto Nacional da Seguridade 
Social); 

8.2.1.3 - Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a 
situação regular; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Divida Ativa da União e 
Receita Federal); 

8.2.1.5 - Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da licitante; 

8.2.1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida 
pela prefeitura da sede do licitante; 

8.2.2. Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não 
constando o prazo de validade, o Pregoeiro aceitará apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da 
abertura das propostas. 

8.2.3. Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acorda com a Lei n° 12.440 dei de julho de 2011 

8.2.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. (As certidões poderão ser requeridas em qualquer 
'estes endereços eletrônicos: l-ITTP://www.tst.jus.br ; HTTP://www.cstj.jus.br ; HTTP://www ,trt2.jus.br ). (A certidão 

— teverá conter data de emissão com prazo inferior a 60(sessenta) dias). 

8.2.4. Da Qualificação Técnica para habilitação na data de abertura do certame: 

8.24.1 - Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 15 (quinze) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo do Anexo V; 

8.2.4.2 - Declaração de Responsabilidades, assinada pelo representante legal da empresa, conforme o modelo do 
Anexo VII. 

8.2.4.3 - Comprovação de propriedade do(s) veículo(s) destinado(s) à prestação dos serviços de transporte coletivo 
sendo ele com ano de fabricação não inferior a 1998 para Ônibus e Micro-ônibus e 2000 para Vans e Kombis, 
através de cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRV da jurisdição da 
proponente. Os veículos devem ser próprios, ou estarem na posse da contratada em razão de leasing, contrato de 
locação ou outro documento equivalente, devendo a participante da licitação comprovar a propriedade ou a 
existência de leasing ou contrato de locação em nome da empresa através de documento hábil, 

8.2.4.4 - Declaração de que conhece os trajetos a serem executados e de disponibilidade de veiculo para tal linha. 
(Modelo Anexo IX). 
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8.2.4.5 - Declaração da licitante, devidamente assinada pelo responsável da mesma, qu, se caso vencedora, 
apresentará no ato da vistoria e realizara as melhorias indicadas para o veículo de transporte coletivo em perfeitas 
condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação 
pertinente, de acordo com o art. 136 e 137 do CTB - Código Nacional de Trânsito - Lei n° 9.503, de 23.09.97 e o 
Manual DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito do Paraná, e demais Leis Municipais. (Modelo Anexo X). 

8.2.4.6 - Apresentação de Laudo de vistoria do veículo, expedido pelo DETRAN, INMETRO. A validade aceita deste 
laudo será de até 90 (noventa) dias ou superior a partir da data de expedição e estar vigente na data do processo 
licitatório. 

8.2.4.7 - Comprovação de Habilitação dos Condutores: 

8.2.4.7.1 - Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade superior a 21 (vinte 
e um) anos. 

8.2.4.7.2 - Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar enquadrado na 
categoria D. 

.-' 8.2.4.7.3 - Certidão negaiva da Justiça Federal referente a processos criminais relativos a crimes de homicídio, 
roubo, estupro e corrupçãode menores. 

8.2.4.7.4 - Cópia autenticada do Certificado de Conclusão de Curso de Formação de Condutores de Veículos de 
Transporte Escolar e ou; 

8.2.4.7.4.1 - Declaração que se vencedor do Processo licitatório apresentará no prazo de 90 (noventa) 
dias o Certificado de Curso de Formação  de Condutores de Veículos de Transporte Escolar. 

8.2.4.7.5 - Comprovação de vinculo empregaticio: 

a) se sócio, comprovação de sócio através de contrato social; 
b) se funcionário, cópia livro de registro de empregados ou cópia da carteira profissional ou cópia. 
c Declaração que se vencedor do processo licitatório apresentará comprovação de vinculo 

empregatício constante no tópico "b". 

8.2.5. - Da Idoneidade e ao cumprimento do inciso XXXII) do artigo 7 0  da constituição federal. 

8.2.5.1 - Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo IV, assinada pelo representante legal da licitante; 

—6.2.6. Dos Documentos Facultativos 

8.2.6.1. Termo de Renúncia 

8.2.6.1.1. A Licitante interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a Comissão de Licitação, 
quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos do modelo descrito no ANEXO 
VIII. 

8.2.6.2. O documento especificado acima (itens 8.2.6.1), ainda que apresentados de forma irregular ou em 
desconformidade com o exigido no edital, não serão motivo de inabilitação da empresa licitante respectiva, ficando 
tão somente prejudicado o direito a ser exercido. 

8.3. Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

83.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel 
termo- sensível (Fac - simi(e). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
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c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de pràzo de 

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) diasda data estabelecida 
para o recebimento das propostas. 

8.3.2. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso 
de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos r --, 
do artigo 43, § 5 0, da Lei n 8.666/93. 	 J) 
8.3.3. As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei 8.666193 e alterações posteriores; 

8.3.4. As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser apresentados em 
via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de 
Licitação, através de confebência no respectivo site" de emissão. 

8.3.5. A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que desabone sua idoneidade, 
que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste 
Edital. 

....-43.6. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório ou por membros da comissão de 
licitação, 

8.3.7. Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser apresentados em 
até 02(dois) dias úteis anteriores à data prevista para a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que 
atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, situada na Av. Vitória n° 167 - Centro, no horário das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecera o objeto da presente licitação. 

8.3.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

--ti. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes, devidamente 
credenciadas, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos para 
credenciamento exigidos no item 6 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas 
não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes. 

9.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir 
daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame. 

9.3. Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se ainda não o tiver 
feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 6 do 
edital, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 

9.4. Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes 
das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e 
rubricando todas as suas folhas. 

9.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 

10- DO JULGAMENTO: 
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10.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) e 
obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério do menor preço do objeto deste Edital. 

10.1.1. A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, 
classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação 
final dasdas propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2. Durante a etapade lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. Quando 
convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de 
licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele 
item. 

10.1.3. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente Edital, 

10.2. Etapa de Classificação de Preços: 

-/ 10.2.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

10.2.3. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes. 

10.2.4. O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas licitantes que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de 
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 
10.24.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, conforme. 
subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-
se a terceira casa decimal. 

10.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

.10.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes 
las licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor 
da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7. O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), a 
apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como menor preço, 
prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8. O Pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser adquirido. 

10.2.9. Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço POR LOTE. 

10.2.10. A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua 
última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 

10.2.11. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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10.2.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 

10.2.13. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente verificando a sua aceitabilidade 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao 
Edital. 

10.2.14. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o 
desempate se fará por soreio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15. Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração. 

10.2.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás sanções 
administrativas constantes do item 12 e 13, deste Edital. 

10.2.17. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais condicionados a prazos, 
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18. Em caso de diverência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. 

10.3. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO As MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123106. 

10.3.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa de pequeno 
porte nos termos da Lei 123106, serão observados o seguinte: 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por 
empresa que não estiver amparada por esta lei complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar 
novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão. 

c) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno pode, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de pequeno porte 
que se enquadrem no disposto na alínea "b", será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

meiro poderá apresentar a melhor oferta. 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.4. ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO 

10.4.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de 
Habilitação" desta licitante. 

10.4.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 
licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 

10.4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa de pequeno 
porte terá assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, negativa. 
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Parágrafo único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10 .4 .5: Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo- 
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência 	') 
de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e 
desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6. Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de 
menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu 
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor, conforme prevê a Lei 10.520, artigo 4 0 , inciso XVII, nas 
situações previstas anteriormente, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

10.4.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

-'licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as 
propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua 
equipe de apoio. 

10.4.9. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante 
vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

10.4.10. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será feita 
pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento 
dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, para homologação do certame e 
decisão quanto à contratação. 

11 - DO LAUDO DE VISTORIA: 

—.4.1. A proponente vencedora será convocada formalmente para a vistoria do veículo; 

11.2. A convocação conterá os seguintes dados: 

a) Data e Horário da Vistoria; 
b) Local (endereço completo); 
c) Dados do veículo que deverá ser apresentado, conforme indicado no processo licitatório; 
d) demais informações pertinentes. 

11.3. A proponente vencedora que não apresentar o veículo para a vistoria na data marcada será desclassificada e 
então será chamado o segundo lugar devidamente habilitado; 

11.4. A vistoria será realizada pelos órgãos competentes acompanhadas pela Secretaria Municipal de Transportes 
(SMT), que emitirá Laudo de Conformidade ou Não Conformidade; 

11.5. Se por ventura a proponente vencedora do certame não habilitar-se, ou seja, não for aprovada na vistoria, será 
convocado o proponente classificado em segundo, para realização da vistoria. 
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11.6. Os veículos que promoverem o transporte escolar serão, semestralmente, submetidos a vistorias para 
verificação de equipamentos obrigatórios e de segurança, as quais serão realizadas pelos órgãos competentes e 
acompanhadas pela Secretaria Municipal de Transportes. 

12- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

12.1. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL; 

12.1.1. À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser aplicadas, a 
critério da Administração, as seguintes penalidades: 

12.1.1.1. Multa de até 20 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de proposta 
protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes; 

12.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for 
estipulada em razão da natureza da falta; 

12.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

-' 12.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa injustificada da 
licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua 
celebração, inclusive a apólice de seguro do veículo, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital; 

12.2. DAS SANÇÕES  POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL 

12.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, 
ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, 
conforme estabelece a Lei de Licitações. 

12.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejaro retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.2.3. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas cabíveis, a saber: 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transporte escolar, injustificado, a 

Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia 
de atraso ou não realização do serviço. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
aplicada em dobro na reincidência; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, 
garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

13. DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

13.1. DO REAJUSTE OU CORREÇÃO MONETÁRIA: procedimento que visa à estabilidade das condições da 
proposta em razão da ocorrência de variação de certos índices ou dos custos de produção ou, ainda, dos insumos 
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utilizados, com periodicidade mínima de 01 (um) ano, regulado pelo Decreto n° 1.054, de 07.02.94 (art. 2 0) e as Leis 
n°9.069/95 (arts. 27 e 28), 10.192/01 (art. 2 0) e 8.666193 (art. 40, inciso XI); 

13.2. O preço pelo qual serão contratados os serviços previstos na presente licitação somente poderá ser reajustado 
na hipótese de ocorrer o reajuste de combustível pelo Governo Federal, quando deverá solicitar através de 
requerimento dirigido a Conselho Executivo de Transito a qual analisará sobre o valor do reajuste, guardados o valor 
de mercado e participação do combustível no custo total. O requerimento deverá estar acompanhado de '3) 

documentação comprobatôria do reajuste, ex. resoluções de aumento, notas fiscais de abastecimento, etc.). 

13.3. DO REEQUILÍSRI4, também denominado de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS:  procedimento que visa à 
estabilidade da relação entre as obrigações da contratada e a retribuição da Administração, sem periodicidade 
definida e independentempnte de previsão de cláusula contratual, relacionada á ocorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém com consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, regulado pelo 
disposto na Lei n° 8.666/9 (art. 57, § 1°; 58, 1, § 1° e 2 0, e 65, 11, 'd', e §6 1). 

13.4. Todavia o valor pacuado poderá ser revisto mediante solicitação do Contratado com vista à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre observando os itens do Edital, onde as eventuais solicitações 
deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniáncia do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e, em 
conformidade com a Planilha de Custos e Formação de Preços que deverá acompanhar a solicitação do contratado. 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital será realizado no prazo de no máximo 
30(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão 
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

14.2. Os pagamentos serão efetuados através das seguintes dotações orçamentárias: 

a) 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.1000 - TRANSPORTE ESCOLAR 
b) 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.1104 - TRANSPORTE ESCOLAR 
c) 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.1107 - TRANSPORTE ESCOLAR 
d) 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.1119 - TRANSPORTE ESCOLAR 
e) 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.1123—TRANSPORTE ESCOLAR 

14.3. Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia 
útil subsequente ao mesmo. 

14.4. O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante legal, previamente credenciado 
`perante a Administração Pública. 

14.5. Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam tomadas 
por parte da Contratada, emitente da fatura. 

14.6. As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do licitador, no endereço já declinado no preâmbulo da 
presente, contendo a descrição processo iicitatôrio n° XX/2015, PREGÃO PRESENCIAL n° XX/2015. 

14.7. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

14.8. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos 
até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

14.9. Ao final de cada mês a CONTRATADA deverá emitir diário de bordo, referente à prestação de serviços nos dias 
letivos juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviços e enviar para o Setor de Frotas para análise, 
fiscalização e posterior envio para o Departamento para os trâmites legais. 

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
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15.1. Eventuais Impugnações do Editai e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar devidamente 
fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 15.3, mediante: 

a) Protocolo na Divisão de Licitação do Município de Cruz Machado - PR., na Avenida Vitória, 167, centro, de 
2 a a 62  feira, no horário compreendido entre as 08h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h00. 

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, não o prazo 
de postagem; 

Y ¶2 
15.2. As impugnações enviadas via Fac-símile ou e-mail não serão recebidos, aceitaremos apenas impugnações em 
vias originais e devidamente fundamentadas; 

15.3. o prazo para impjgnação do Edital é de 2(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório, conforme 
os termos do Decreto Federal 3.55512000, art. 12. 

15.4. À Licitante é asseg4do o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da Lei n0 8,666193, o qual 
será recebido pela comissao permanente de licitação e processado nos termos ali estabelecidos. 

15.6. Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das suas razões e 
contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos 

- memoriais e razões do recurso. 

15.6. Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá àqueles que 
manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os 
demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos. 

15.7. A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de recurso. Não será 
concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 
interpor o recurso da proponente no final da sessão do pregão, 

15.8. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivos. 

15.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16– VIGÊNCIA 

A vigência do presente processo é de 5 (cinco) meses a partir da data de sua assinatura do contrato, e sua eficácia 
dar-se-á a partir da data de sua publicação, por extrato do contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 
0(sessenta) meses, mediante celebração de Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes e justificativa 

—devidamente aprovada pelo Departamento solicitante, (a prorrogação poderá ocorrer caso ainda exista saldo a ser 
retirado). 

17– DA CONTRATAÇÃO 

17.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato celebrado entre o 
Município de Cruz Machado, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será 
denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste 
Edital e seus Anexos, 

17.2. A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual. 

17.2.1 As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada 
contratação especifica, no respectivo pedido de contratação. 

17.3. O órgão convocará a licitante vencedora para a realização para a vistoria do veículo; A convocação conterá os 
seguintes dados: 

a) Data e Horário da Vistoria; 
b) Local (endereço completo); 
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c) Dados do veiculo que deverá ser apresentado, conforme indicado no processo licítatório; 
d) demais informações pertinentes. 

17.4. Após a homologação do Pregão, a licitante Vencedora será convocada por escrito para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

17.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Y) 
Administração, nos termos do art. 64, § 1 0, da Lei ii. °  8.666193. 

17.4.2. Antes da assinatura do contrato, o CONTRATANTE realizará consulta "on-line" ao Cadastro de Impedidos de 
Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

17.4.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

17.5. O prazo de convoc4ão  poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos do art. 64, § 1 0, da 
Lei n.° 8,666, de 1993. 

17.6. Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do contrato, no prazo 
estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o 

,—disposto no art. 4 0 , inciso XXIII, da Lei n.° 10.520102. 

17.6.1 Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento licitatório poderá 
ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 40,  XXIII, da Lei n.° 
10.520102, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os 
compromissos assumidos no certame. 

18- DISPOSIÇÕES  GERAIS 

18.1. Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo Departamento de Licitações e Compras dessa 
Municipalidade sito à Avenida Vitória, 167, Centro, FONE,' FAX 42- 3554-1222, em Cruz Machado - PR. 

18.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação 
e proponentes presentes. 
18.3. Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 8.666193 e suas posteriores 
alterações, todos os documentos anexos ao edital, são complementares entre si. 

18.4. A Promotora se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) 
roponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

19-ANEXOS DO EDITAL 

19.1. Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO 1 - Termo de Referência; 
ANEXO II - Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Declaração dos Requisitos Habilitatórios; 
ANEXO IV— Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Declaração de Observância; 
ANEXO VI - Declaração de Recebimento e Acesso; 
ANEXO VII - Declaração de Responsabilidade; 
ANEXO VIII - Declaração de Renúncia a Recursos; 
ANEXO IX - Declaração de que conhece os trajetos e disponibilidade de veículos para a execução do transporte 
escolar; 
ANEXO X - Declaração de apresentação do veículo, no ato da vistoria, em prefeitas condições de uso manutenção 
adequada e com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação; 

Aprovo o Edital. 
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Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

w 
Cruz Machado 17 de Setembro ge 2015 
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 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE TRANSPORTE ESCOLAR COLETIVO PARA ALUNOS DA REDE BÁSICA DE ENSINO EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS NO ANEXO 1, VIGÊNCIA DE 15 MESES. 

1.2. O embarque e desembarque de escolares deverá ser feito com toda a segurança, nos horários e áreas 
previamente indicadas pela ST. 

1.3. Quando da emissão da Ordem de Serviço, a ST fornecerá ao CONTRATADO a listagem dos alunos a serem 
transportados, o horário de comparecimento aos locais indicados para embarque, bem como horários de 
desembarque. 

1.4. Quando convocado para assinatura do Termo Contratual a sociedade empresária vencedora deverá credenciar 
junto à Secretaria de Transporte o condutor do veículo, apresentando os seguintes documentos referentes ao 
Motorista: 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social do Motorista, comprovando o vinculo empregaticio com o 
CONTRATADO; 
II - Carteira de Habilitação, categoria D; 
III - Comprovação de no mínimo dois anos de habilitação na categoria D; 

2. DA FORMA DE EXECUÇÃO,  CONDIÇÕES E PRAZOS. 

2.1. O preço unitário máximo, será pago por quilometro rodado em transporte de alunos, não será pago o 
deslocamento do veículo da empresa até o local de inicio dos serviços, sendo este unicamente DEVER da empresa. 

2.2. Dos critérios para realização do transporte: 

2.2.1. O preço pelo qual será contratado o serviço previsto na presente licitação somente poderá ser reajustado na 
hipótese de ocorrer o reajuste de combustível pelo Governo Federal, quando deverá solicitar através de requerimento 
dirigido ao Departamento Municipal de Compras e Licitações a qual analisará sobre o valor do reajuste, guardado o 
,'alor de mercado. 

2.2.2. O preço oferecido deverá compreender todas as despesas concernentes ao objeto da presente licitação, como 
combustível, manutenção do veículo e quaisquer encargos com funcionários, taxas e outros. 

2.2.3. A execução dos serviços deverá ser efetuada num prazo máximo de 5 (cinco) meses contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de conformidade com o disposto na Lei 8.666/93, os quais serão 
devidamente fiscalizados pelo Departamento de Educação, Esportes e Cultura - Transporte Escolar, juntamente com 
a Divisão de Frotas. 

2.2.4. Todos os serviços executados pelo licitante deverão atender às exigências de qualidade, observado os 
padrões e normas baixadas pelos Órgãos competentes de controle de qualidade e segurança - ABNT, INMETRO J  
DETRAN, Comissão de Transporte Escolar, etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições 
contidas no art.39, inciso VIII, da Lei 8.078/90(Código de Defesa do Consumidor). 

2.2.5. A(s) licitante(s) é obrigada a fazer a revisão periódica dos veículos, tais como pneus, freios, direção, limpeza 
interior e exterior, conservação de estofados, etc, e os mesmos deverão possuir equipamentos essenciais do veículo 
(estepe, macaco, triângulo, chave de roda, extintor e demais equipamentos que se fizerem necessários). 

2.2.6. Os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar devidamente habilitados, identificado com crachás 
contendo nome, função e empresa que trabalha e sempre deverão tratar os usuários com respeito e civilidade. 
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2.2.7, Manter todas as obrigações trabalhistas, edo veiculo, como IPVA, licenciamento e outros, em dia. 

2.2.8. É de responsabilidade da contratada providenciar meio alternativo de transporte em caso de acidente, falha 
mecânica, elétrica, hidráulica, quebra ou qualquer outra situação que impeça a conclusão dos serviços, no prazo 
máximo de 48(quarenta e oito) horas. 

2.2.9. Cumprir os horários determinados pelo Departamento de Educação, Esportes e Cultura sob pena de incorrer 
nas sanções previstas no contrato, 

2.2.10. O transporte deverá ser exclusivamente para alunos cadastrados no Cadastro Municipais de Alunos, sendo 
vedado o transporte de terceiros, arcando com as consequências civis e criminais decorrentes de qualquer dano 
causado aos passageiros, ressalvando em casos de emergência previstos na legislação vigente. 

2.2.11. A concessão deste serviço seguirá as normas do Direito Público, as necessidades dos usuários e as 
deliberações da Secretaria de Transportes; 

2.2.12. O transporte de alunos mediante fretamento deverá ser por veículos do tipo ônibus com capacidade mínima 
especificada na descrição do item/objeto referente a lugares, sem contar com o motorista, devidamente registrados 

...- no órgão competente. 

2.2.13. Fica expressamente proibido aos condutores de veículos de transporte escolar, embarcar e desembarcar os 
alunos fora dos pontos pré-determinados pela Secretaria Municipal de Transportes. 

2.2.14. A empresa licitante deverá se utilizar de veículos para a execução dos serviços, objeto deste edital, que 
obedeçam ao Código de Trânsito Brasileiro (Lei n°. 9.503197 art. 136), sob pena de incorrer em sanções 
administrativas previstas neste edital. 

2.2.15. Os veículos que promoverem o transporte serão, semestralmente, submetidos a vistorias para verificação de 
equipamentos obrigatórios e de segurança, as quais serão realizadas pelos órgãos competentes e acompanhadas 
pela Secretaria Municipal de Transportes. 

2.2.16. E expressamente proibido carona 

2.2.17. O(s) veículo(s) ofertado(s) para o transporte escolar deverão estar em perfeitas condições de uso e 
manutenção adequada, com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente, de acordo com o 
art. 136 e 137 do CTB - Código Nacional de Trânsito - Lei n° 9.503, de 23.09.97 e o Manual DETRAN - 
Departamento Estadual de Trânsito do Paraná, Resoluções do CONTRAN - Conselho Nacional de Transito, e 
'emais Leis pertinentes municipais, acima mencionadas. 

2.2.18. A empresa deverá dotar de motorista devidamente habilitado para condução de veículos de transporte. 

2.2.19. Será da responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, o combustível e a manutenção do ónibus e/ou 
veículo(s), bem como, a contratação, pagamento de salários, encargos tributários, previdenciários ou quaisquer 
outras despesas relacionadas aos motoristas contratados para prestação dos serviços. 

3— DO CONDUTOR DO VEÍCULO: 

3.1 - O motorista do veículo deverá ser empregado do CONTRATADO. 

3.2 - O condutor do veículo deverá atender às seguintes exigências: 

- Possuir carteira de Habilitação, categoria D; 
II .- Ter no mínimo dois anos de habilitação na categoria O; 
III - Comprovar conclusão do curso especifico de transporte escolar emitido por entidade credenciada; 
IV - Apresentar Certidão do Prontuário - PRINT - emitido pelo DETRAN, certificando não ter cometido nenhuma 
infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses; 
V - Apresentar Certidão Negativa das Varas Criminais; 
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VI - Apresentar Atestado de Bons Antecedentes. 

4—DA EXECUÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 - O número máximo de escolares transportados corresponderá à capacidade de ocupação do veículo, prevista no o-  
Certificado de Registro e Licenciamento, excetuando-se o banco dianteiro, onde é proibido a condução de escolares. Ç19') 

4.2 - É obrigatória a afixação, no veiculo, de listagem com o nome completo dos escolares, telefone e responsável 
pelos mesmos. 

4.3 - Os serviços serão prestados diariamente, nos meses em que houver aula, observado o calendário escolar 
previsto para o ano letivo. 

4.4 - Os horários para a prestação dos serviços serão fixados de acordo com os horários de funcionamento das 
escolas a serem atendidas 

5—CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS: 

5.1. As rotas que forem acrescidas de um número elevado de alunos será subdividida em quantas outras forem 
necessárias, dando prioridade ao atendimento ao prestador de serviços da mesma. 

5.1.1. Caso o prestador não tenha interesse será oferecida para os demais prestadores de serviços que não tenham 
sofrido nenhuma advertência no curso de atendimento. 

5.1.2. Não havendo interesse, dos prestadores acima citados, fica a Secretaria de Educação responsável pela 
abertura de nova licitação para atendimento desta área. 

5.2, Quando o número de alunos representar um aumento na quantidade de viagens gerando como consequência 
um atraso no horário de entrada e saída dos mesmos na escola, fica estabelecido a necessidade do acréscimo de 
mais um veículo para que se proceda a divisão da rota. 

5.2.1. Estas rotas serão caracterizadas com o número da rota de origem acrescida das letras A, B, C, etc. 
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Cruz machado 
Prefeitura 	LI / 

Comissâo Permanente de  heitaç5es 

PREGAO PRESENCIAL n ° . 09212015 
PROCESSO n°. 22212015. 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
NOS TERMOS DO ART. 40,  VI DA Lei n° 10.520102 

Ao PREGOEIRO da ________ (órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) __________, portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 
e CPF sob n° __ 	a participar do procedimento licitatõrio, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N° _I, instaurado pela __________ 

Na qualidade de representante legal da empresa __________, outorga-se ao acima credenciado 
poderes para formular propostas, fazer lances verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
especial poder de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

em_de _________de2O_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente com firma reconhecida) 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS HABILITATÕRIOS 
NOS TERMOS DO ART. 4 0 , VII DA Lei n° 10.520. 

Ao PREGOEIRO da ________ (órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL N° _L 

O representante legal da Empresa __________, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 

—
1 _, instaurado pela _, declara para os fins de 

direitos que referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

em_de _________ de 20_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente com firma reconhecida) 

Cornissao Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- ]'Andar - Centro - CF.P: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



2 Cruz machadoo,t/ 
Prefeitura 	1/ / 

Cornissão Permanente de licitações 

	

PREGÃO PRESENCIAL ri 0 . 09212015 	 Q00 0  
PROCESSO no . 22212015. 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ao PREGOEIRO da ________ (Órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL N °  

O representante legal da Empresa ____________ na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° __I__, instaurado pela ___________, declara para os fins 
de direitos que referida empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

_________ em_de _________de2O_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

7 PREGOEIRO da ________ (órgão ou entidade licitante) 
tREGÂO PRESENCIAL N° 

O representante legal da Empresa __________, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° _/, instaurado pela __________, Declara para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n 09.854, de 27 de outubro de 
1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei n 0 8.666193 de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ). 
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

em_de _________de2O. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - ]'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



cruz Machado  »CJ/ -; .. 	Prefeitura 	/ 
Comissão Permanente  flflZElbza 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 09212015 
PROCESSO n°. 22212015. 

ANEXO VI 
ri1iT'IsM] 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO A DOCUMENTAÇÃO 

Ao PREGOEIRO da ________ (órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

Declaramos para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatono, sob a 
modalidade

—
no / (número/ano), instaurado por esse(a)  (órgão ou entidade 

licitante), que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

emde 	de 20—. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

Ao PREGOEIRO da ________ (Órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

'Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, instaurado pelo Município 
de Cruz Machado, que: 

• assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-
nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 

• comprometemo-nos a manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• comprometemo-nos a entregar produtos de alta qualidade, em bom estado de conservação e com 100% de 
aproveitamento. 

• temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n 08.078-Código de Defesa do Consumidor, ao 
Edital e Anexos do Pregão Presencial .... I ........ realizado pelo Município de Cruz Machado Estado do Paraná. 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que surta todos os efeitos legais jurídicos. 

em......de................de. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Ándar - Centro - CF.P: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



i;  ciuzrnochodo»r/ Prefeitura 
• 

PREGAO PRESENCIAL n 0.09212015 	 OU 
PROCESSO n o. 22212015. 

ANEXO VIII 
TERMO DE RENÚNCIA - MODELO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR 

A proponente ab4ixo assinada, participante do procedimento licitatório n° (inserir número), sob a modalidade r - , 
Pregão n° (inserir número), por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 	O) 

Lei Federal n 0 8.666193, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, 
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, 
com o curso do procedimento licitatôrio, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

em......de................de........ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

ANEXO IX 
MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE OS TRAJETOS A SEREM EXECUTADOS E DE DISPONIBILIDADE 

DE VEÍCULO 

inscrito no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de 
Identidade n °    e do CPF n°  DECLARAMOS QUE, por 
seu representante legal infra-assinado conhecemos os trajetos a serem executados, e todas as suas condições, e 
possuímos em disponibilidade todos os veículos e pessoal capacitado para a execução dos serviços de transporte 
escolar, objeto da licitação modalidade Pregão Presencial n 0 3512015 da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, 
conforme documentação anexa (juntar cópia do documento do veículo, devidamente quitado IPVA, Seguro 
Obrigatório, etc). 

Local e data, 	de 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- leAndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Cruz machado 
Prefeitura 	/ 	 000040 

Comissão Permanente de licitaçoes 

PREGÃO PRESENCIAL no. 09212015 
PROCESSO ri 0 . 22212015. 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO VEICULO NO ATO DA VISTORIA 
inscrito no CNPJ n° 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
portador (a) da pr 

Carteira de Identidade n° 	e do CPF n° 	, DECLARA, por 
seu representante legal nfra-assinado que, se caso vencedora, apresentará no Ato de Vistoria, veículo para o 
Transporte Escolar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos de segurança 
exigidos pela legislação pertinente, de acordo com o art. 136 e 137 do CTB - Código de Transito Brasileiro - Lei n° 
9503, de 23109197 e o Manual DETRAN - Departamento Estadual de Transito do Paraná, e demais Leis Municipais, 
para fins do Pregão Presencial n°35/2015 da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR. 

Local e data, 	de 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1 22 2  

Cruz Machado - Pr 



000041 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal no 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113. 
Resolve; 

DESIGNAR; 

- 	Art. 1° - Para atuar domo Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Holien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046-495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tornada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2° - Ficam designados para amarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Sedladzek; Harlei R. E. da Silva; Mônica T. Vanel; Kelli F. R. Nadolny; Kelli C. P. 
B&czak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Ëquipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015. 

Edison Jsf Warken 
refeito MunMipal em Exercício 



cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n °  01 - 
Propostas de Preços e n °  02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.ptgov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-I222 a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que s,e fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

tTiuz Machado, 25 de Setembro de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 092/2015 

PROCESSO N°. 222/2015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas obje-
tivando contratação de sociedade ernpre-
,,,al para prestação de serviço de Trans-
porte Escolar para alunos da Rede Básica 
de Ensino, cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo 1 que acompanha 
o Edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n°  8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
07 (um) de Outubro de 2015, às 14:00h 
(quatorze) horas, no Auditório Municipal 
da Prefeitura, quando os interessados de-
verão apresentar os envelopes n° 01 - Pro-
postas de Preços e n° 02 - Documentos de 
Habilitação ao Pregoeiro. 

0 Edita] completo poderá ser obtido pelos 

interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.go-v. 
br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 25 de Setembro de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
243/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°091/2015 —PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: João Carlos Les - ME 

ção visa a contratação de empresa especia-
lizada para locação de brinquedos infláveis 
para comemoração do dia das crianças nas 
escolas e CMEIS desta municipalidade, 
estando incluso no valor da contratação o 

VALOR TOTAL: R$ 4.080,00 (Quatro mil 
e oitenta reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 1 mês. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso II. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
João Carlos Les - ME 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 091/2010.0 004 2 
Interessado: Secretaria Municipal de Edu-
cação c Cultura. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO n°22712015. 

Autorizo cai consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per -
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente Dispensa de Licita-
ção visa a contratação de empresa especia-
lizada para locação de brinquedos infláveis 
para comemoração do dia das crianças nas 
escolas e CMEIS desta municipalidade, 
estando incluso no valor da contratação o 
frete, bem como o serviço de montagem e 
desmontagem dos brinquedos em cada es-
cola. 

Favorecido: João Carlos Les - ME, CNPJ: 
82,012.709/0001-71. 

tenta reais). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
Lei n°8.666/93. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

Dotação 	 orçamentária: 
06.01.2.027.3.3.90.39 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 25 de setembro de 
2015. 

Prefeito Municipal 

OBJETO: A presente Dispensa de Licita- Valor Total R$ 4.080,00 (Quatro mil e oi- 

frete, bem como o serviço de montagem e Justificativa Anexa nos autos do processo 
desmontagem dos brinquedos em cada es- de dispensa de licitação n°091/2015, 
cola. 



1 jornaiiT  Comércio fl 
000043 

ESTADO DO PARANA' PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA 
Rua Dr. CriE Machado, 2013004  Pavimontrs 

Fone: 42-3521.1200 e-mali: pnluae@urrinodavilodo,pr.goa.br  
CNPJ 75,967.76010001-71 • Sito Oficial: www.anioudeviiorfn.gomar 

PORTARIA No 72812015 
CONVOCACANDIDATAROVADA NO CONCURSO PUBLICO EDITAL N°01/2015 
PEDRO IVO 11.011V, Prefeito Municipal da União duVitóla, Ealada do Paraná, 00000 do auasafribuiçdoo 
legais e de acordo com a Ata do Termo de Tramominsão do Cargo de Prefeito m° 32, registrado no 3' 
Tobeilorato de Notas de União da V'rtõda. 
RESOLVE: 
Au. 1° Fica convocada conformo anexo, candidata aprovada ro CONCURSO PÚBLICO N' 0112015, 
pam o CARGO DE TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAM(LLA, CDN-
POreclE ANEXO 1, REFERENTE A 2' CHAMADA POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO CONFORME 
DECRETO 910  20212015, para comporecer na D'miuoo do Recursos Humano desta Proreisira, sito à 
Rua Dr. Cruz Machado rio 205,4 0  andar, NO PER1ODO DE 25 DE SETEMBRO AO2 DE OUTUBRO DE 
2015. no botado deu 12:00 ão 10:00 horaa, 
MI. 2° Onto comparecimento da candidata convocara pronta Portada noo dias acima citados impedirá 
a formnellzaçao do ato de passe ena renárcle da vaga exiatento. 
Nt 3' Deverá a candidata assumir a vaga no dia em datas ser definida pela Prefoleim Munitipal. 
MI. 40  Erva rola Portaria orno vigor nu dotado lua publicação. 
União da Vitória. 25 do setembro do 2015. 

PEDRO IVO 10<1V - Pcntaito Municipal 
ERILDO M4TONIO CE CASTRO - Secretario Municipal da Mmininlraçao 

ANEXO 1 
REFERENTEA2" CHAMADA CONCURSO PÚBLICO 01/2015 
POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO CONFORME DECRETO N ° 202/2015 
CASCO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL DA ESTRATÉGIA DASAÚDE DAFAMILLA 
CLASS 	NOME 
21 	PATRVCIACÃNDIDO 
União da Vttnio, 25 de setembro de 2015. 

PEDRO IVO ILKIV - Pmtaita Municipal 
ERALDDN4TONID DE CASTRO - Socrelário Mueidpal de Adminlalroçao 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 09112015. 
,teroaaado: Secrelada Municipal de Educação 

vista doe elementos conitdoa 00 presente 
'romano devidaaorle justificado, CONSIDE' 
LANDD que o PARECER JURIDICO provê a 
IISFCNSA em conformidade ao disposto no 
migo 24 Inciso II da Lei Federal 8.06003 1  em 
-npodai ao disposto no artigo 26 da Lei do Licito- 

000EDIMENTO no 22712015, 
Itodro em coruoquãocie, u proceder-oe á pmn-
p0 don serqiçca sou ta.. da adjudicação 
Mal. pela Comimts Pemanante de Licta-
o, conforme abalos desoito: 
METO: Apresaria Dioporoa de Licloçsu vIga 
cuatratação de emproao oepodaivada para 
ação do brinquedon iaflávoio poro coaremos  
do do dia das crianças nae escotas e CMOS 
ata mneicipalidadu, cotando inciuno no vaiar 
connrateçgo o boto, bem como o oamiço de 

ontegem e dnsmontagem dos brinquedos em 
da escala. 
noroddo:,tnoo Carlos Leu - ME , CNPJ: 
.012.70 9/0 O O 1-7 1 
lar Total Ri 4.010(0 (queira mil m oitnuta 

Legal Arligo 24 Irciso lida Lei n° 

io orçamentado: 00012,02732.9139 
nino, ainda, que nela  dada o devido publi-
voai, om especial à provido no capas do 

presente orçoedlente davidamento aeluado 

luctreds-PR,25 assolaram do 2015. 

prefuto Municipal 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 70.339.6080000l'JJs 

Anuncia Viária n0l57 CEP 84520-000 

AVISO DE ABERTURA 

DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Na. 09312015 

PROCESSO No. 22812015 
Eocosfua-so aberta, ma Comissão Permanente 

de Licitação, situado à Av. Vitoria, 10710  andor, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, cais a finalidade do selecionar 
pmpoaiaa objnluumdo Registro de Preço objo-
ficando aquioçao de baterias aotomrAnas em 
diosrsao amçoragero para veícnrloo oficiulu deste 
asnicipatdade, em neusi tens conformo eepecifi-
caçõeu constantes do ArroJo 1 douto editai. 
Regem a preuoele licitação a Lei redeml o' 
10,520102,0 Decaeto Municipal o' 1.050107, sum. 
sidiariamenteu Lei Federal n°5,096/93, observa. 
donas aioroçõea poatenisrna. a Lei Complemen-
tar n' 12312006 o desate loginiaçtes aplicáveis. 
A aáectars donta licitação ocorrerá no dia 07 
(sota) de Outubro do 2015, án 09:30b (Nono o 

- 

qaordo 01 oierassodoo deverão aprauenlar nu 
envelopes n'ai - Propostas de Preços o no 02 - 
Documentou da Habilitação ao Pregoeiro. 
o Edital completo poderá ser obtido çaion Iria-
reasadoa na CPL, em anda magi mediares 
embmga de na CD vazio, do aeguuda a oeste-
fesu, no horário do 14:00 As 17:00 horas eu pelo 
endereço oiefrtrica trilp:/Aewooprncapr.eov.br/. 
É mecanuádo que, 50 fauer doe'mioad do Edital, 
mjn lololonede à C.. à. Permanente de Lici-
tação, via ertoeil - l'cilaçao4pmcm,pr.govbr - ou 
via fax - (42)1554-1222, n mtimda do mesmo, 
para que possam sor carounlcadua ponnlveia aI-
toraçõeu que se fizerem necensádau. A CPL não 
no rençonasblltaará polo falta de informações 
retatvao ao procedimento àqueles iuloreaoadoo 
que nas coegnoarem, pelos meios erpoutua, a 
reh',uda do Ediel. Qaainquer dúvidas zematar 
polos Setef0000 42) 3554-1222 ramal 244. 
Cruz Machado, 26 do Satambro do 2015. 

Pre0ooiro (a) 
Coaleodo Pnrmaeonte da Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

ESTADO DO PARANÁ 

Veículos Malion de União da Vitória-PR contrata mecânico de 

Veículos Comerciais com experiência mínima de 3 anos, necessi-

ta possuir ensino médio completo. 

A empresa oferece salário compatível com a função. 

Interessados enviar currículo para o e-mail servicos.uv@grupo- 

rnallon.com.br  ou falar com Erice, pelo telefone (42) 3521-321 9. 

Município de Podo União - Estado de Santa Catarina 

Processo Licitatório 06112015 -SAÚDE 

Pregão Presencial 04112015 - Termo de Revogação 
- Revoga-se o aludido processo Ilcllatddo com base no ertgo 49 da Lei 6.000(93. 

1' 	ponto União CC, 23 da setembro do 2015. 

Amido da Sueco - Profeilo Municipal 

COMPANHIA DE KAea'TAÇÃO DO PARANÁ 

EDITAL N° 0112015—CNAM,AMENTO 
Processo na: 13.773.707-8 
Objeto: Seleção pública de empresas do ramo da Conatneçâo Civil que tenham 
interesse em se cadastrar para atirar como parceiran, visando m imomnteçãD de 
empreendimento habitacional, em âreaa próprias Ou de terceiroõ, pera atender 
ttannitias com renda familiar mensal de até lo SalálIos Mínimos, no âmbito dos 
progreorlan habitacional, de, Interesse social em tornaste com o Programa 
Minha Casa Minha Vala — PMCMV - RECURSOS- DO FGTS e com os 
Programas desenvolvidos pele CONAPAR 
Perlodo para cedestramento: Até 30109/2017 
Endereço do Protocolo: Rua Marechal [Doadora, n°1133, Cento, Curitiba- PR 
Consulta. Retirado do Edital: www.cohapar.pr ,gov.br. 

cunifiba, 24 de 000embro de 2015. 
GERALDO MELO FILHO 

Dlmtor-Proaldente, em representação 

MunfeIplo do UNLAO DA VITORIA - PR - Poder Legislativo 
CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGuRIDADE SOCIAL 

SETEMBRO/2014 A AGOSTO/2015 

ROF..M/45101 9SF.  ant.  55. àociao 1, áinea°t) 	 RS 1,00 

flospesos EXECUTADAS 

Calonas 12 Monaajnla 
DESPESAS COM PESSOAL LIOUODADAS lo) SNSCOITAS EM RESTOS A PA/2AS 

1800 PROCESSSOOS 09 
DespEsA MUlA COM PESSOAL 03 2104,601,00 0,00 

PotaoalAao'n 2.104,413,14 0,00 
P0' 	Iala&aoe Penoteerisias 100,72 0,00 
O 	.aaPeaaodo Pesoadi Deccrrentasdecarbsloe DeTmvelrloação (alt 15,9 l'da Lar) 0.99 0.00 
Otl7oV6enpeaos de Poaaoal Oecoeeontes de Coellralco de Tercalsizoção (esteno emenerio 04) 0.09 0,00 

(IDESPESAS Pt0,O COMPUTAOM (arL19. 90' da LOA) 91) 41209,44 0.00 
Irderdzapaee perbenffaoaoetoceontoosâ 	000 Vdsanwaia 0,00 0,00 
DermoasloedeOea000.oasidaroepellodoaorreeiaçeodsspaoeção 0,00 0.00 
Doa000aadeoxarcicloakrtet050epeioaooamleroeceedaapejraçao 	

, 0,00 0,00 
t000noe e Pemicocalon ceero Reoaaea Voioja&a 	 , 9100 0,00 
Coevucaçeo E*eredininla perdoe 11.98, aoL 67 da C) 5,00  
Inausaça, Paeemae,a Icozeni 000011 

43209,44 0.09 
Pt1110eiet 

0.00 0100 lESE 43,209,44 0,00 
DE5PESAIJQEEOACOM PESSOAI.(lII)e(Ho 2.001.312,42 00 

DESPESA TOTAL COM PESSOA. -alho 009. ou. ota og 2.001,372,02 

RECEITA COESENIE LIQUIDA-ROL Cd) lZeJItOzs.da 

18 da DeSPESA TOTAL 0005 PESSOAL - DSP ,e0raflL (VI)eáWM - loa 
, 1.02 

uMInE MAMO ilesas t, ii. III, alt 20 do L 	'8.90% 71004 509.53 

LIM5OEPRUDE/iCLáLIs.l 'eco, alt 22 da LRA).0.laiO T.224.241.05 

UtdlTEDEALeRTAprmaaoad.st l'001ntlSdeUlPI.5,4e% 
8.9(0,115,07 

FONYt Sistema 000laSlsiaerlaq, Urridade RarpoeadsetCAL4 MUNICIPAL DE UNLAOOAVITORLÇ 000aaoslndo.oãooSlaglocdS 
e boneco errasSe 14:0025k 

Noto PernoIte e emrot 	raa000a a, deapenas tqudaaaa não cra°alclecedaa eoleoatdau No e000enaorreob& emrdcb, as *0900°, oSo l'oe Rm a Papar biOs Precesaados aão Oasrodeo 010aldecadas ejadat Dessa fLama toaolI090m 
pais malornanapareilda, 20 dmp 	soot°jtadon estio aeoauedaseomt a) Denpemanqed adaco 	mias açÕlelaa em q 	laevvaaeeee0500maaslienoomrápo eco tom,oa deart 60da IS lt32044; 

05 Lneopa$aaomperOnndss asas 050 liqododadan, itraoitaa em Reotoa e Pa5e, Nao Pa000aaades, carroideladen Iquidadas oro erlceroomeurao de eeoeoido, por Iceço toSto a do 	sós. Lei 4.32OPo4, 

UN5AODAViTORIA 	. 20aer2015 

Zilioso DoaS 	 - 	 túneis 'João Disnapleti 	 ,iaadleFmnnaocda Pa$loscoah 
P,ealdeo.sda tomara 	 001aaerCRO.PR.055612,0j 	 Con000lnaamo 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRE5ENClALN° 09212015 

PROCESSO W. 22212015 
Enconlra-so ataria, rã Comissão Permanente' 

do Licitação. oleado A Av. Vilória, 16711 0  andar, 
LICITAÇAO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com o finalidade do selecionar 
propostas objotnaudo conhalaçeo do socieda- 
de ompresartal para prestação do asrntço do 
Transporte Enrolar para alunos da Rode Básica 
do Ensino, eu)aa eapoclrrcaçdeo detestadas es- 
cortam-ao no Moca 1 que arorrrpanhs o Edital, 
Regem a protesto licitação a Lei Federal cl' 

0° 123121/Já O aoaais legislações aplasta 
besouro desta licitação ocorrerá rio diaS? 

ouvira da 2015, As 14:00h quatorze) ter 
Aldibdo Msrdcrpd da Profe'Rrra. quando 

- Propostas do Preços o n°02- Decoro 
Habilitação ao Pregoeiro. 
Edital completo poderá  ser obtido pelos 
osados na CPL, em meia magrélco, noz 
ter' 4 um CD todo, do segunda a 
m "ádodo 14:00 às 17:00 horas ou 

rroconuádo que, ao tenor dowrtoad dá 
a informado à Comlonao Permanente 

Pau - (42)3554-1222, o ronrada do mesmo. 

çtea que se fizerem necessárias. A CPL 
ronponsabllzorã pele falta da informarA 
Ovos ao procadirnonelo àquelas irrtorensad 
não confirmarem, peles meios oupoalso, 

adia do Edital. quaisquer dúvidas contei 
o toloforon (42) 3554-1222 ramal 244. 



SOLANGE ALVES FERREIIL4. J1IJNGLES DE CAMARGO - 04606326980 
R QUINZE DE NOVEMBRO, SN - SANTANA 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 22.288.493/0001-40 

!sbL*X'1ff 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

HABILITATORIO NOS TERMOS DO ART 42,  VII DA LEI N2 10520102 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 09212015 

O representante legal da empresa SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE 

CAMARGO 04606326980, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 09212015, instaurado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, declara para os fins de direitos que referida 

empresa cumpre os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação 

Cruz Machado 07de outubro de 2015. 

SOLANGÁLVS F{RREIRA JUNGLES DE CAMARGO 

EMPRESARIA 

000044 



SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO - 04606326980 
R QUINZE DE NOVEMBRO, SN - SANTANA 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 22.288.49310001-40 	 000045 

ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO NOS TERMOS 

DO ART. 42,  VI DA LEI N2 10520102 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 09212015 

Pela presente, credenciamos o Sr. SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE 

CAMARGO , portadora da cédula de identidade sob n2 9.363.533-7 PR e CPF sob n 2  

046.063.269-80, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N 2  09212015, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PR. 

Na qualidade de representante legal da empresa SOLANGE ALVES 

FERREIRA JUNGL!ES  DE CAMARGO 04606326980, outorga-se ao acima credenciado poderes 

para formular propostas fazer lances verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em especial poder de renunciar ao direito de interposição de recurso. 

Cruz Machado, 07 de outubro de 2015. 

SOLANGE ÍTVES F1ÉRI 'bRA JUNGLES DE CAMARGO 

EMPRESARIA 



PUBLCAFEDERATJvADoBRASI L  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANÁ 

•_ fl 
IS' 

fltÇtISjØ, 	

435 

NOME S0LNE 14LYFS 

RIVES t.E 
NATURALIDADE 

CRUZ N4CHADØ/pa 
COMPRC*:UH OOCOPlOgM 

• 	C.CS 1090,LJVRO:asFo 

CPF 

• 	 À 	2S/01f2ØØ 

DE CflNARD 
1 	. 	

, 

• 	
DATA DENASC1ENTO 

03/06/1984 
CRUZ MACHADO 

000048 

,jC~Cp o 

CONE CO•' 

j tawczvk 
AuxiliOt Adfl'°° 

cPP: O66.865 



Certificado da Condjcao de Microempreendedor Individual - Impressão 	Página 1 de 2 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

ldentificação 

Nome Empresarial 

SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 04506326980 

Nome do Empresário 

SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES IDE CAMARGO 

Nome Fantasia 

TRANSPORTE FERREIRA CAMARGO 

Capital Social 

30.000,00 

N° da Identidade órgão Emissor LJF Emissor CPF 
9.363.533-7 	II 	 PR 	 045.063.269-80 

Condição de Microempreendedor Individual 

000047 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 20/04/2015 

CEP 	 Logradouro 	 Número 

84620-000 	RUA QUINZE DE NOVEMBRO SN 

Bairro 
SANTANA 

Município 	(JF 

CRUZ MACHADO PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 

20104/2015 

Código da Atividade Principal 
	

Descrição da Atividade Principal 

49.24-8/00 
	

Transporte escolar 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração 
prestada no momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 

do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 

uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 

Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http:/Iwww.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de li de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.cjov.br!PessoaJuridicalCNPj/fcpilconsulta.asp 

Número do Recibo: 	ME82034720 

Número do Identificador: 00004506326980 

http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/certificadoacesso.jsf.. . 28/09/2015 ii 
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Comprovante de 	e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
REB a sua atualização cadastral. 

t 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 
	

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

INSCRIÇAO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 	 CADASTRAL 
2010412015 

NOME EMPRESLAL 

SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARG0 04606326980 

TÍTULO 

 

DOE  STABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TRANSPORTE FERREIRACAMARG0 

côoioo E DESCRIÇÃO DAATMDtE 

49.24-8-00 - Transporte escolar 
ECONÔMICAPRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

213.5. EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

SN 

MUNICÍPIO 	 UF 

CRUZ MACHADO 	 PR 

LOGRADOURO 

R QUINZE DE NOVEMBRO 

CEP 

64.620-000 
BPJRRO/DISTRITO 

SANTANA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(42) 3551-1088 

ENTE FEDERATIVO RESPONSA'jEL (EM) 	 - 

SITUAÇÃO CADASTRA& 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

20/04/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

00050 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 2610812015 às 16:55:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Çp tpj%I 	taJS lal 1 
	

»(oltar. 

de 2 	 26/08/2015 16:i( 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição - 	22288493/0001-40 

Razão Social:SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARG 

Endereço: 	RUA QUINZE DE NOVEMBRO / SANTANA / CURITIBA / PR / 
84620-000 

000051 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/10/2015 a 02/11/2015 , 

Certificação Número: 2015100411420625493049 

Informação obtida em 07/10/2015, às 13:33:08.. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes.. . 07/10/2015 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/AJTSPO/CertidaolCn...  

Nome: SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 04606326980 
CNPJ: 22.288.49310001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http:I/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 0211012014. 

Emitida às 16:55:00 do dia 2610812015 <hora e data de Brasilia>. 

Válida até 2210212016. / 
Código de controle da certidão: 2D73.A860.316B.1075 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 	 26/08/2015 16:55 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANA 
GQVCftNØ DO.ESTÂDO 

eecrnna d Fazenda 

Certidão Negativa 	 000053 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°013607825-64 

Certidão fornecida para o cNpJ/MF: 22.288.49310001-40 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2411212015 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emilido via Internei Pública (26108/2015 16:68:20) 



Data: 2610812015 1 lhüümin 

Número 	Validade r 1180 f4/11/2QjJ' 

000054 

ESTADO DO PARANÁ 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NInm / Rl7n SflCi2I 

SOLANGE ALVES FERREIRA JU.NGLES DE CAMARGO 04606326980 CNPJ: 22.288.493/0001-40 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 	- 	 Finalidade  

- 	 HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO 

Mensnnm 

Certificamos que até a presente data não Constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de Cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

- Código de Controle - 

DBAI FU2JRFUS598I 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle infor\ 
http://www.pmcm.pr.gov  br 

Cruz Machado (PR), 26 de Agosto de 2015 

Avenida AVENIDA'MTÕRIA, 167-CENTRO 
Cruz Machado (PR) - CEP; 84.620-000 - Fone; (42) 3554-1222 

Página 1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITORIA - PR 
R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 - 3522 3786. 
Luciane 1-Ioepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

000055 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo 1C do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e 
de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a 
Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta comarca, 
neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 
contra: SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO, CNPJ N° 
22.288.493/0001-40. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal (adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCOJ-PR) . (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, 
família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais ( adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível ( adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de Dois Mil e Quinze. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União da Vitória, 25 de setembro de 2015. 

Luci 	epfner 
DiJbwdora Judicial Designada 

Cota: 155,10 vrcs. 
cflCIO [' EçliSTRO fl 

Ourtulado ao oficio do Corrtador PãíIdbtL 
Avaliador e Depositário Público riri 
Conarca go União de VitOria. PR 

Lgdens Lioepfrat 
Portada N 028)2012 

situlsiw Judeis) oo&flnado 

Página 1 de 1 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude 
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000058 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 04606326980 (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 22.288.493/0001-40 
Certidão n°: 125509360/2015 
Expedição: 26/08/2015, às 16:59:29 
Validade: 21/02/2016i- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOLAIIGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 04606326980 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 22.288.493/0001-40, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet .(http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

6 Dúv:fttse sugestões: endtst:st .1 us . .hr 



SOLANGE ALVES FERREIRA. JUNGLES DE CAMARGO - 04606326980 
R QUINZE DE NOVEMBRO, SN - SANTANA 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N°  22.288.49310001-40 

000057 
ANEXOV 

DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 9  092/2015 

O representante legal da empresa SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE 

CAMARGO 04606326980, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  092/2015, instaurado pela PREFEITURA 

MUNCIPAL DE CRUZ MACHADO, declara para os fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666193 de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinentes , que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz ( ). 

(observação) em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cruz Machado 07 de outubro de 2015. 

SOLÍÁWE AÇVE ERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 

EMPRESARIA 4 



SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO - 04606326980 
R QUINZE DE NOVEMBRO, SN - SANTANA 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 22.288.49310001-40 

ANEXO VII 
	 iiiIiIuM 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N9 09212015 

Declaramos para os fins de direito , na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório , instaurado pelo Município DE CRUZ MACHADO,estado do 
Paraná, que: 

A) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos 
os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 
averiquações que se façam necessárias; 

B) Comprometemo-nos a manter, durante e execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

C) Comprometem o-nos a entregar produtos de alta qualidade, em 
bom estado de conservação e com 100% de aproveitamento. 

D) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 
8.078 - Código de Defesa do Consumidor, ao edital e anexos do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 09212015, realizado pelo Município 
de Cruz Machado Estado do Paraná 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que surta 
todos os efeitos legais jurídicos. 

Cruz Machado 07 de outubro de 2015. 

SOL~AWGÇAàà FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 
EMPRESARIA 

J~í 1 



BILHETE DE SEGURO DPVAT 	 2075 

	

EXERCICIO 	DATA EMISSÃO 

PRN 011979488538 r 2015 r21/0911 
VIA CPFJCNPJ 	 PLACA 

[2i11 22. =288- 422. 288.493/0001-40 -j .AGZ-74fl 
RENAVAM 	 -MARCA/MODELO 

0O12730[yWfIkOMBt 	__________ 

ANO FAB 	CATTARIF 	 N- CHASSI 

E 021 [EWMF-07X09F020830 

RÊMIO TARIFÁRIO - 
ENS (R$) 	

p 
DENATN (R$) 	 O DO SEGURO 

í
CUSTO DO BILHETE (Rj

J_- 	
10V (R$) 	[TOTAL ElE GOFELOSEGORA 

PAGAMENTO DATADEQUITAÇAO 

=COTA 	 LII PARCEJJ r 	1 
Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT-S/A 
CNPJ. 09.246 808/0001-04 

PR N° 01 1979k488538 BILHETE DE SEGURO DPVAT 

EXERCICIO 

CPP/CNPJ - 	 PLACA 	 Ifl 

22.288.493/0001-40 	AGz-7468 
1- e 
t 

000059 

..DETRAN.- PR 	 N° 011979488538 
5 CERTIFICADO DE REGI,STPQ E LICENCIAMENTO DE VEICULO 

V 	 COO HENAVA 	- 	 RNIHC 	 EX

R

ERCICIU 

3 [ 1273cciR ******* í 2O1  
I'ALQËS 	 JUNQLES 

O E cAMArttp 	?à9B0 
ÇERRÉIRA  

O4p 

VENC/COTAS- 

**GUTtADÓ** 

V 	FAIXAIPVA 	 PARCELAMENTO/COTAS

A 36 *******4 

PRÊMIO TARIFÁRIO/O I 	0V lÃS) 	POEMIO TOTAL O-) 	DATA DE PAGAMENTO 

[SEGURO20f5 _QUi}W0 	IL_1 
MOTOR !3TJ701308 	 7 
SEM 'RESERVA 	 j-'Mad QP' 1p 

CRUZ ___MACHADQ,PTTit?'!O!R 
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SOLANGEALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO - 04606326980 
R QUINZE DE NOVEMBRO, SN - SANTANA 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 22.288.49310001-40 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE OS TRAJETOS A SEREM 

EXECUTADOS E DE DISPONIBILIDADE DE VEICULO 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  09212015 

SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 04606326980 inscrito no 

- 	CNPJ n 2  22.288.493/0001-40, por intermédio de seu representante lega! o Sra SOLANGE 

• 	 ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO portadora da cédula de identidade sob n 29.363.533- 

7 PR e CPF sob n2  046.063.269-80, declaramos que, por seu representante legal infra-

assinado conhecemos os trajetos a serem executados, e todas as suas condições, e possuímos 

em disponibilidade todos os veículos e pessoal capacitado para a execução dos serviços de 

transporte escolar, objeto da licitação modalidade Pregão Presencial n2 09212015 da 

Prefeitura municipal de Cruz Machado –Pr, conforme documentação anexa. (juntar copia do 

documento do veiculo, devidamente quitado IPVA, seguro Obrigatorio, etc). 

Cruz Machado, 07 de outubro de 2015. 

—v 

SOLANG'E4ÍAJUNGLES DE CAMARGO 

EMPRESARIA 

liTililaBi!] 

(11 



SOLANGE ÁLVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO - 04606326980 
R QUINZE DE NOVEMBRO, SN - SANTANA 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 22.288.493/0001-40 

000061 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO VEICULO 

NO ATO DA VISTORIA 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 09212015. 

SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 04606326980 inscrito no 

CNPJ n 9  22.288.493/0001-40, por intermédio de seu representante legal o Sr SOLANGE ALVES 

FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO portadora da cédula de identidade sob n 2  9.363.533-7 PR e 

CPF sob n 2  046.063.269-80, declaramos que, por seu representante legal infra-assinado que, 

se caso vencedora, apresentara no ato da vistoria , veículo para o Transporte escolar em 

perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos de segurança 

exigidos pela legislaç ão pertinentes, de acordo com o art. 136 e 137 do CTB - código de 

transito brasileiro - Lei n 9  9.503, de 23/09/1997 e o manual DETRAN - Departamento Estadual 

de transito do Paraná , e demais Leis Municipais para fins do Prego Presencial n2 09212015 da 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Pr. 

Cruz Machado, 07 de outubro de 2015 

a 
SOLANGVALVES ~ERR4iAJUNGLES DE CAMARGO 

EMPRESARIA 

145 



- — CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
O1-CAffiOO DO ORGANISMO DE IFPEÇAO (DIA) 

UMÀO INSPEÇÃO VEICULAR LTDA 

ÕtInuio VEICULAR CNPJ. 11.37283810004-22 06 AV. EXPEDICIONÁRIO EDMUNDO ARFQP !nspcçdo Velcuk.r 

N°  0900 3527- PORTO UNIÃO  

TEL.: (42) 35247205 	 uniaoitkapmaiI.com  

E2-PROPRIE1ARID DO VEÍCULO 103-CNPJ/CPF 

SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 1 	22.288.49310001-40 
04-ENDEREÇO 

RUA 15 DE NOVEMBRO 
OS-MUNIÇIPIO IOE.CEP 'SE-DE '09-TElEFONE 

CRUZ MACHADO J 	84.620-000 PR (42) 3551-1088 

CARACTERÍSTICAS ATUAIS DO VEÍCULO 
10-MARCMIODELONERSÃ0 41.EEPÉC7E,TIPO!CARROÇAIA 

VW/KOMBI MISTO/CAMIONETA 
12-PLACA 13-NÚMERO DOCRASSI li-COR 15-JOPAS/MODEL0 

AQZ-7468 96WMF07X09P020830 BRANCA 2009/2009 
1E.00MEI.JSTÍVEL 17-TARA 5(0) IE-PEr (KG) 19-CMT(K0) 20-POT/CIL 21-LOTAÇÃO 

ALCOL/GASOLINA 1386 1 	2.300 2.300 80CV/ND 1 	91) 

1IE-DT OE APROVAÇÃO 37-DT DE EMISSÃO SE-oT DE VENCIMENTO 4o-N NOTA FISCAL 41-N CSV/DENATRAN 

-- 	29/09/15 9/09/15 / 	29103116 ND ND 
42-DOCUMENTO DE REFERÊNCIA VEGAL 

ART.4% IAL 

42-NOME/CREA E ASSI WCIIJRA DO RESPONSÁVEL TÊCNICO 

ZÀA -6  CARLO RlBEIRO/115866-0 

1 46-OBSERVAÇÕES 

VEÍCULO INSPECIONADO DE ACORDO COM AS NORMAS 

DE TRÂNSITO PARA VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

a - AUTOMOTORES. 

RESULTADO DA INSPEÇÃO: VEÍCULO APROVADO. 

-- VEÍCULO TAMBÉM SUBMETIDO A INSPEÇÃO DE 

1-  SEGURANÇA DE ACORDO COM O ARTIGO 136 DO CTB - 
- 	

- 
- 

- TRANSPORTE ESCOLAR. 

Os sistemas de freios deste veículo rodoviário foram 

devidamente inspecionados, considerando o seu peso 

em ordem de marcha. - 

I! 'Este certificado de inspeço veicular no pressupõe qualquer garantia explicita ou implicita, relativa aos itens inspecionados, nem 
isenta o fabricante! proprietário de suas responsabilidades quanto a danos pessoais e materiais ou quaisquer perdas provocadas por 
problemas de fabricação, manutenção ou operação incorreta do veículo. Em caso de acidente ou avaria este documento perde a 
validade.' 
47-DECALQUE 00 CHASSI  

FR034 - REV.00 - 01/07114 



Ií StEYARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDNTIFICAÇAO DO PARANÁ 

SINATURAOOflItJLAR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANA 
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 
R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 - 3522 3786. 
Luciane Floepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 000065 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, para os devidos fins civis, que 
revendo os livros de: 
Distribuição Criminal (adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) - (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de 
Infância e Juventude, família e anexos) desta comarca, neles nada constam de ações penais contra 
SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO, CPF Na 046.063.269-80. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Cível (adendo 1C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Cível e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) - (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, 
família e anexos) 
Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude (adendo 5 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de União 
da Vitória, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de setembro de Dois Mil e Quinze. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União da Vitória, 29 de setembro de 2015. 

Lucianp Vopptner 	 o;cto fl 
Distribhidra Judicial Designada 	 Ç v; co_ s4\ 

(J 	 ucrrrrc, t' tJ:;-o 

Cota: 155,10 vrcs. 

Página 1 de 1 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada corno indício de adulteração ou tentativa de fraude. 
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Portal da Justiça Federal da 4  Região:: 	 Página 1 de 1 

Certidão 

42c1e09932117bf14ab5d50a2e59464c 

1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

['TITiIIJmI 

CERTIDÃO REGIONAL DE 1 0  GRAU PARA FINS 
ELEITORAIS 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 
Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos 
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME 
fornecido; b) pelo CPF fornecido. 

Não existe conexão, com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte 
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com a Resolução n° 41/2010 do TRF4 e com o art. 448 da Consolidação 
Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME 
SOLANGE ALVES FERREIRA 3UNGLES DE CAMARGO 

i1,j 

contra o CPF: 
046.063.269180 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, 
AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS 
CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias; Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 30109/2015 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 3010912015 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 3010912015 às 00:30 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 2910912015 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 29109/2015 às 20:00 

Certidão emitida em: 3010912015 às 10:24 (hora e data de Brasilia) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle 42c1e099321 17bf14ab6db0a2e69464c 

http ://www2.trf4.jus.br/trf4/proeessos/eertidao/procproeessa  certidao.php?stringepf... 30/09/2015 
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